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Criação da Política de Preços Mínimos do 

Transporte Rodoviário de Cargas

Situação:

Aprovado pelo Congresso Nacional na forma 

do PLV 20/2018.

Aguarda envio da redação final para sanção do 

Presidente da República (15 dias).

MPV 832/2018, do Poder Executivo

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=A11938C8D85F82D13F33F4353F9C5513.proposicoesWebExterno1?codteor=1676339&filename=Tramitacao-MPV+832/2018
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1663655&filename=MPV+832/2018


Criação da Política de Preços Mínimos do 

Transporte Rodoviário de Cargas

Finalidade: promover condições mínimas para a realização

de fretes proporcionando adequada retribuição ao serviço

prestado.

Definições:

Carga geral;

Carga a granel;

Carga frigorificada;

Carga perigosa;

Carga neogranel.
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Transporte Rodoviário de Cargas

Pisos mínimos: o transporte rodoviário de cargas deverá ser

remunerado em patamar igual ou superior aos pisos

mínimos fixados com base na Lei.

Expressamente proibida a celebração de acordo para

definir valores inferiores ao mínimo.

Cálculo: devem refletir os custos operacionais totais do

transporte, definidos e divulgados pela ANTT, com

priorização dos custos referentes ao óleo diesel e aos

pedágios.

Tomada de subsídio

Contribuições até 03/08

http://portal.antt.gov.br/index.php/content/view/53774.html
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Transporte Rodoviário de Cargas

Publicação: cabe à ANTT publicar norma com os pisos

mínimos referentes ao quilômetro rodado, por eixo

carregado, consideradas as distâncias e as especificidades

das cargas.

Também será publicada a planilha de cálculos

utilizada para a obtenção dos respectivos pisos mínimos.

Periodicidade: a publicação ocorrerá até os dias 20 de

janeiro e 20 de julho de cada ano, com os valores válidos

para o semestre.
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Transporte Rodoviário de Cargas

Ausência da publicação: caso não publicada nos prazos

estabelecidos, a tabela permanecerá válidas, considerando

atualização pelo IPCA.

Mudança custo diesel: sempre que ocorrer oscilação no

preço do óleo Diesel, no mercado nacional, superior a 10%

ao preço considerado na planilha, para mais ou para

menos, nova norma deverá ser publicada.



Criação da Política de Preços Mínimos do 

Transporte Rodoviário de Cargas

Indenização: a não observância dos pisos, a partir do dia

20/07/2018, implica indenizar o transportador em 2 vezes a

diferença entre o valor pago e o que seria devido.

Respondem subsidiariamente pelo pagamento da

indenização os responsáveis por anúncios de ofertas de

frete em valores inferiores ao mínimo.

Anistia contratantes: ficam anistiadas as indenizações

decorrentes de infrações ocorridas entre 30/05/2018 e

19/07/2018.
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Diferenciação: a norma poderá fixar pisos diferenciados

para o transporte de contêineres e de veículos de frotas

específicas, dedicados ou fidelizados por razões sanitárias

ou por outras razões consideradas pertinentes pela ANTT,

consideradas as características e especificidades do

transporte.
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Participação dos interessados: a fixação dos pisos mínimos

deverá ser técnica, ter ampla publicidade e contar com a

participação dos representantes:

dos embarcadores;

dos contratantes dos fretes;

das cooperativas de transporte de cargas;

dos sindicatos de empresas de transportes; e

de transportadores autônomos de cargas.

A forma de participação será definida pela ANTT, garantida

a participação igualitária.
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Documentação: toda operação de transporte rodoviário de

cargas deverá ser acompanhada de documento referente

ao contrato de frete, com informações:

do contratante;

do contratado e do subcontratado, quando houver;

da carga;

origem e destino;

forma de pagamento do frete; e

indicação do valor do frete pago ao contratado e ao

subcontratado e do piso mínimo de frete aplicável.

O documento, com o devido registro perante a ANTT, será

de porte obrigatório pelo motorista do veículo.
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Anistia paralizações: ficam anistiadas as multas e sanções

previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e em outras

normas ou decisões judiciais, aplicadas em decorrência das

paralisações dos caminhoneiros nas manifestações

ocorridas entre 21/05 e 04/06/2018.



Contatos

Para maiores informações sobre proposições federais ou 

estaduais:

legis@fiesc.com.br

Felipe de Sousa Lima Sene - 48 3231-4391

Luiz Hames - 48 3332-3011
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